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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI
 
LEI Nº 298/2025

Dispõe sobre a denominação de Rua Luiz Pereira de Araújo, e dá outras providências.

	Art. 1° Fica denominada Rua Luiz Pereira de Araújo, (Luiz Baeta) a Rua inominada, fica entre o prédio que está sendo construído de Deivison Contador e o prédio de Bruno filho do Vereador Jamilton a rua tem início na Av. Progresso, no Município de São Bento do Trairi.
	Art. 2º. O Poder Executivo ficará responsável pela colocação de placas indicativas, bem como pela devida comunicação as concessionárias de serviços públicos e demais repartições competentes fixadas no Município.
	Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das sessões, 10 de novembro de 2025.
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